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	INDICAÇÃO Nº 489/2011




AUTORIA: Vereadores subscritores
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL ADQUIRIR ÁREA NO PERÍMETRO URBANO, DE FÁCIL ACESSO, PARA QUE SEJA CRIADO UM NOVO POLO EMPRESARIAL EM NOSSO MUNICÍPIO PARA QUE POSSA ATENDER A DEMANDA DAS EMPRESAS QUE DESEJAM INSTALAR-SE NESTA CIDADE. 

                                           

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal adquirir área no perímetro urbano, de fácil acesso, para que seja criado um novo Polo Empresarial em nosso município para que possa atender a demanda  das empresas que desejam instalar-se  nesta cidade.





JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal tome providências urgentes, haja vista o crescimento da nossa cidade, o que vem fazendo com que várias empresas desejem instalar-se em nosso município, acreditando e apostando cada vez mais no potencial de Campo Novo do Parecias, o que é normal atrair  empresários de outras localidades.

Informamos, ainda, que apesar do Município ter criado o Pólo Industrial Pindorama recentemente, não atende a necessidade da pequena e média empresa que comercializa parte de seus produtos dentro do Município, devido a distancia  entre o Pólo Industrial e o centro da cidade.         

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de setembro de 2011.
Ver. CLÓVIS ANTONIO DE PAULA

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)            Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. ARLEY LEITE PEREIRA                  Ver. DIONARDO MENDES 

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES             Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Ver. VAGNER HERKLOTZ              Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





